
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.413.556 - RJ (2018/0326710-5)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : CONDOMINIO DO EDIFICIO NORTE OFFICE 
ADVOGADOS : RÔMULO CAVALCANTE MOTA E OUTRO(S) - RJ010467 
   JOÃO MARCELO MOTA EGGERS  - RJ158338 
AGRAVADO  : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : LEONARDO FERREIRA LÖFFLER E OUTRO(S) - RJ148445 
   FABIO LESSA BASTOS  - RJ137989 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial interposto por CONDOMINIO DO 
EDIFICIO NORTE OFFICE em face da decisão de fls. 333-340 e-STJ que não admitiu 
o recurso especial manejado pelo ora insurgente.

É o brevíssimo relatório. Decide-se. 
1. Consoante dispõe o Regimento Interno desta Corte Superior, a 

competência das Seções e das respectivas Turmas é fixada em função da natureza da 
relação jurídica litigiosa (artigo 9º, caput, do RISTJ). 

Da análise dos autos, constata-se que o apelo extremo tem origem em Ação 
Rescisória que, por sua vez, busca desconstituir acórdão prolatado no curso de demanda 
na qual se discute o método de medição e cobrança de consumo apurado em hidrômetro 
ligado a várias unidades residenciais (economias). 

Desse modo, sobressai a competência da Primeira Seção para julgamento da 
impugnação recursal, uma vez manifesta a natureza de Direito Público da relação jurídica 
litigiosa, à luz do disposto no artigo 9º, § 1º, inciso IX e XIV, do RISTJ. 

Ressalte-se que controvérsia similar foi objeto de decisão da Primeira Seção 
por ocasião do julgamento do Tema 414, submetido à sistemática dos recursos especiais 
repetitivos, assim como em julgados das turmas que compõe a referida Seção. Veja-se: 
REsp 1767701/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/11/2018, DJe 17/12/2018; AgRg no AREsp 603.233/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, 
DJe 19/12/2014)

2. Do exposto, determina-se o encaminhamento destes autos à Coordenadoria 
de Classificação de Processos Recursais para redistribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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